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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 632/2025

A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. 

Exa. a presente proposição na forma de lindicação:

“SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO EXCLUSIVO PARA CARGA E DESCARGA 

EM FRENTE AO ESTABELECIMENTO LOCALIZADO NA RUA ALBERTINO SOARES DE MELO, 
N°118-PET SHOP”.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora abaixo subscrita, solicita que sejam adotadas providências para 

implantação de vaga de estacionamento exclusiva para carga e descarga em frente ao 

estabelecimento comercial localizado na Rua Albertino Soares de Melo, n° 118, onde funciona um Pet

Shop.

A proprietária informa que tem enfrentado dificuldades devido ao fato de veículos 

particulares permanecerem estacionados continuamente no local, impedindo o recebimento de 

mercadorias, a descarga de ração e demais produtos, além da circulação de animais e clientes.

A implantação da vaga de carga e descarga facilitará o funcionamento adequado da 

atividade comercial, garantindo fluxo seguro e organizado, bem como evitando transtornos à 

proprietária e aos fornecedores.

Diante do exposto, solicito análise urgente pelo setor competente e execução da 

medida, se viável.

Desta forma, aguarda resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 29 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

PROTOCOLIZADO EM

Vereadora 2025/2028
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